EMENDA ADITIVA Nº 002/ 2013
Ao Projeto de Lei nº 155/2013, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício de 2014 e dá outras providências, de autoria do Executivo.
Seja feita a seguinte emenda aditiva em:

►  15. SECRETARIA MUNCIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
15.1 – Secretaria Municipal de Cultura e Juventude

15.1.13 – Cultura

15.1.13.391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

15.1.13.391.2301.2006 – Proteção e preservação do patrimônio cultural, inclusive as reformas do Museu Histórico e do Museu Ferroviário
(…)
3449052000000 – Reforma das instalações físicas do Museu Histórico e do Museu do Ferroviário mediante recursos vinculados – R$ 1,00

O recurso acima será remanejado de:

15.  Secretaria Municipal de Cultura e Juventude

15.3 – Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural

15.3.13 – Cultura

15.3.13.391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

15.3.13.391.2301 – Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

15.3.13.391.2301.2406 – Proteção e Preservação do Patrimônio Cultural: R$ 100.000,00
Sala das Sessões, 25 de novembro de 2013.
Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade 

Partido dos Trabalhadores

JUSTIFICATIVA
A abertura de previsão que possibilite a assinatura de convênio e/ou a transferência de recursos estaduais e/ou federais por meio de emendas parlamentares é fato absolutamente essencial para a recuperação dos museus. Ambos marcam a História de Sete Lagoas, sua importância nos contextos estadual e nacional, bem como sua necessária preservação para a conservação da Memória local e reconhecimento da importância em conhecer o patrimônio cultural para valorizá-lo e protegê-lo.
Sala das Sessões, 25 de novembro de 2013.
Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade 
Partido dos Trabalhadores
